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ESÍADO DE SERGIPE

FUNDO MUNIOPAT DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNOA

1- OBJETO:

constitui objeto da presente licitação o REGISIRO DE PREçOs, do tipo menor preço por item,

consiBnado êm Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, objetivando futuras e eventuais aquisiçõês

parceladas de medicâmentos destinados a atender as necessidades da Assistência Farmacêutica

vinculada ao Fundo Municipal dê Sâúde deste municipio'

2 - .lUSTIFICATIVA:

Considerandoserdeextremanecessidadeaaquisiçãodessesmedicamentoseinsumos,
porserdegarantiaconstitucional,estandointimamenteligadoàdignidadedapessoahumana'
conforme preceitua o Art. 196. A saúde é direito detodos e dever do Estado, Berantido mediante

polÍticas sociais e econômicas que visem à reduçâo do risco de doença e de outros aBravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços Para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a secretaria de saúde é uma secretaria que comPorta grande fluxo de

pessoas eníermas, a aquisição desses medicamentos/insumos se dá pela real urgência em

atender a demanda daqueles que necessitam;

considerendo â Lêi ne 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições

para a promoção, proteÉo e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

servlços correspondentes e dá outras providências;

Considerando â Porteria ne 3.047/MS, de 2E dê novembro de 2019, que estabêlece o

elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME)

no SUS;

Considerando a Resolução ne 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004, que aprova a Política

Nacionel de Assistência Farmacêuticâ;

ConsiderandoaPortariancl.555de30deJulhode2013queDispôesobreasnormas
de financiamento e de execução do componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito

do Sistema Único de Saúde (SUS);

Destaformajustifi(sm06eaquisiçãodemedicâmentos/insumosperaedistribuiçãopele

Farmácia Municipal aos pacientes atendidos no âmbito do sistema Único de saúde do município

de Boquim.

3 - VAUDADE DA ATA:

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS, cuja Minuta integre o presente Edital na forma de seu Anexo

vl, a ser firmada entre o tundo Municipal de saúde de Boquim e o (s) vencedor (es)

wq

teÉ validade de li! (dorêl mesês, a partir da data de sua assinatura'

d certame,
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4 -JUÍ|FTCAT|VA DO REGTSTRO DE PREçOS:

A adoção do SRP - Sistemâ de Regiíro de Preços ênquadra-se perfeitemente nos perfilhados do

Art. 2e, incisos l, ll e lV do Decreto Municipal n" ]-7L|2OL7, de 07 de dezembro de 2017, pela

conveniência dâ aquisição parcelada dos produtos, já que são edquiÍidos frequentemente,

proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos.

5 - DA DOÍAçÂO ORçAMENTÁRÁ:

As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados

no orçamento do município, parte os exercícios de 2023 e 2024. O programa de trabalho e o

elemento de despesa específicos constarão guando a emissão da nota

fornecimento/serviços/contreto e do empenho.

6 - PARTICIPANTES:

Pârà efêito deste Termo de Referência, tem-se como pertÍcipentes:

6.1. Fomecedor: TODAS AS EMPRESAS qUE GTMPRAM OS REQUTSITOS DE PARTGPAçÃO E

HABITÍÍAçÂO DO GRIAME.

5,2. Órgão GerenciadoÍ: Fundo Municipal de Saúde de Boquim, responsável pela

regulamentação desta âquisição e executor do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços.

6.3. óÍgão PaÍtkipante: Não haverá participe.

7. PROCEDIMENTO§ OPERÂOONAIS

7.1 A emissão das Ordens de Fornecimentos será formalizeda através de emissão da(s) Nota(s)

de Empenho(s).

7.2 Não poderá ser emitidâ qualquer Ordem de Fornecimento sem e prévia existência do
respêctivo crédito orçamentário.

7.3 O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento e/ou Nota de Empenho, ou âinda outro documento equivalente, em remessa
única, no almoxarifado da Prefeitura Municipel de Boquim, localizado na Praçe Dr José Maria de
Paiva Melo - centro, no horário das 07:00hs às 13:00hs.

ênhum pâgamênto será efetuâdo na ocorrêncja de qualquer uma das situações abeixo7.4

cificadas:
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7.4.1 A falte de atestação pelo S€tor Competente, com releção ao cumprimênto do objeto
deste licitâção, das notes fiscáis emitidas pela Contrâtedâ;

7.4.2 Na hipótese de estarem os documentos necessários para o pagamento com a validade

expirada, o pagamentoficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo

de validade, não cabendo a prefeitura municipal nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

7.4.3 Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pegamentos estiverem retidos,

sem que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta

poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal, ficando
asseguradoa Fornecedore, tão somente, o direito eo recebimento do pagamento dos meteriâis

efetivàm ente entregues e atestados;

7.4.4 O órgão solicitante poderá deduzir, do montente a pagar, os valores correspondentes a

multas ou indenizeções devidas pela Contrâtâde;

7.4.5 Pare efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitâtivos efeüvâmente

fornecidos.

8 - QUANTTTATTVOS E ESPEOFTCAçÔES

8.1 O presente Termo de Referência tem como objeto o RegittÍo de PÍeços, por Ítem, nas

quantidedes totais estimadas para os 12 meses a partirda assinatura da Ata de Registro de Preço.

8.1 As especificações foram realizadas pelo setor de Assistência Farmacêuticá que compõe o

Fundo Municipal de Saúde.

8.3 A existência de preços registrados não obriga ao MUNICIPIO DE B@UlM ou os lnteressados

a firmar as contratações que deles possam advir, nem mesmo nas quantidades estimadas no

Termo de Referência - Anoro l, podendo, a Administração ou os lnteressedos, promover lícitação

específicá pare aquísíção de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições,

o beneficíário do registro terá a prefeÉncia de fornecimento;

6.4 A partir da assinâtura da Ata de Rêglíro de Preços, o licitente registrado se obriga a cumprir,

na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas;

8.5 Para efeito de julgamento dos preços no Pretão EletÉnico, o criÉrio de juhamento dârení

seÍ "Menor PÍeço por item', conforme abrangência,

definidas nos itens e seguir.

specificações e quantidades estimadas,
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9 - DESCRTçÃO DOS lTEt{S:

Todos os itêns destinam..se exclusivatneme à particípação de MicroempÍeses (MEl € de
EmpÍesas de Pêqueno Portê (EPPI, sêndo que, os itens 21 e 23 é de ampla concoÍrência, em
cumprlmento ao AÍt. rl8, lnclso , da Lel complementaí 123, de 14 de dêzembro dê 2q)6,
alterada pela Lêl Complementar n' 147, de 08 de agosto de 2014.

NÚMERO DESCRTÇÀO MEO OUANT
ESTIMADO

(R$)
TOTAL

(R$)

1

CICLOBENZAPRINÂ 5
MG FORMA
FARlt/lAcÊUTICA
COMPRIMIDO

CP 6,m0.00 o.42 zsn.0o

2

DIMENIDRINATO,
DOSAGEM:ím MG
FORMA
FARMACÊUTlCA
COiilPRIMIDO

CP 5,000.00 1.72 8,6m.00

3

orosMtNA
HESPERIDINA
MG/50
COMPRIMIDO

.150

MG CP 20,000.00 í.36 27,ffi.@

4

DOMPERIDONA 1O

MG FORMA
FARMÂCÊUTICA
COMPRIMIDO

CP 7,0@.00 0.2ô í,620.00

5

PARACETAMOL
CODEíNA5OO MG + 30
MG FORMA
FARMACÊUNCA
COMPRIMIDO

CP 30,m0.m 0.7ô 2.W.ú

D

TIABENDAZOL
DOSAGEM í) MG]ITIG
FORMA
FARMACÊUTICA
POMADA

BS 100.00 16.@ 1,6@.00

7

ZUCLOPENTIXOL,
DECANOATO DE,
FORMA
FARMACÊUTICA:
OLEO VEGETAL,
CONCENTRÂçÃO
2OO MG/ML, AMPOLA
COi, 'l ML

AP s0.00 105.02 5,251 00
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8

ÁcrDo
uRsoDEsoxtcôLlc
O, CONCENTRAÇÂO
í5O MG FORMA
FARMACÊUTlcA
COMPRIMIDO

CP 5,000.00 2.68 í3,,O0.00

I

BAcLoFENO
coNcENTRAÇÂo ío
MG FORMA
FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO

CP í0.m0.00 0.26 2,6(m.00

10

BOTA OE UNNA,
MATERIAL:MALHA OE

TECIDO SINTÉTICO E

ALGODÃO,
coMPosrÇÃo
AOICIONAL:
IMPREGNADA CI
PASTA ÓXOO DE
ZINCO, 7,6x 9,,l4 cm

UN í50.00 70.s0 10,635.00

11

CURATIVO, T]PO:
BARREIRA
PROTEÍORA,
MATERIAL: EM
CREME COM 60 G

BS 250.00 92.38 23,(x)5.m

12

HIDROGEL COM
ALGINATO PARÁ O
TRATAMENTO OE

FÉRIDAS CONTENDO
30G

BS í50.00 61.6E 9,252.O0

í3

IIIDROGEL SEM

ALGINATO PARA O

ÍRATAMENTO OE
FERIDAS CONTENDO
30G

BS 1$.00 60.@ 9,0M.50

14

PAFAINA,
CONCENTRÁÇAO: '10

%, FORMA
FARMACEUTICA:
CREME CONTENDO
50G

BS í 50.m .r9.50 7AX.OO

15

PAPAINA,
CONCENTRAÇAo: 4
%, FORMA
FARMACEUTICA:
CREME CONTENOO
50G

BS í 50.00 4.C7 6,895.50
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í6

PAPAINA,
CONCENTRÁÇAO 6
%, FORMA
FARMACEUTICA:
CREME CONTENDO
50G

BS í 50.00 49.98 7,497.OO

17

PoLtvtÍAMíNtco
(VITAMINA A,
VITAMINAS DO
COMPLEXO 8,
VITAMINA C,
VITAMINA D,
VITAMINA E,
VITAMINA K) FORMA
FARMAcÊuncA
COMPRIMIDO

CP ,t0,m0.00 0.39 't 5.600.00

t8

APARELHO PARA O
MONITORAMENTO
DA GLICEMIA
CAPILAR
coMPATIvEL coM
TIRA REAGENTE DA
MARCA ON CALL
PLUS

UN í)0.00 4.27 24,135.00

í9

LANCETA
DESoARTÁVEL PARA
A COLETÁ DE
SANGUE CAPILAR
AGULHA 21 a 23 G
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS EM
Púsnco coM
DISPARO ATIVADO
POR CONTATO E
coM DtsPostTtvo
DE SEGURANÇA DE
ACORDO CONI,I A
NORMA NR 32).

UN í30,000.00 0-6r 79,g)O.00

n

SERINGA
DEScARTÁVEL PARA
rNsuLrNA EsrÉRrL
coM otsPostTtvo
DE SEGURANçA
FIXO NO CORPO OA
SERINGA. ESCALA
GRADUADA DE 1 EM

1 UNIDADE SEM
ESPAÇO MORTO.
AGULI.IA FIXA OE E

MM

UN 2,W.6 0.9s 2"275.@
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21

SERINGA
DESCARTÁVEL PARA
rNsuLINA EsÍÉRrL
coM DtsPostÍtvo
DE SEGURANÇA
FIXO NO CORPO DA
SERINGA, ESCALA
GRAOUAOA DE 1 EM
í UNIDADE SEM
ESPAÇO MORTO,
AGULHA FIXA DE E

MM

UN 67,500.00 0.9s 66,E2s.00

TIRA REAGENTE
PARA O

MONITORAMENTO
DA GLICEMIA
CAPILAR
coMPATivEL coM
APARELHO ON CALL
PLUS

UN 37,500.00 ,l .09 ,{0,e7s.m

TIRÂ REAGENTE
PARA O
MONITORAMENTO
DA GLICEMIA
CAPILAR
coMPATívEL coM
APARELHO ON CALL
PLUS

UN í12,500.00 í.09 122.625.00

10 clÁssrflcÂçÃo Dos pRoDuros coMUNs

10.1 Os produtos a serêm edquiridos enquadram-se na clessificeção de bens comuns, nos

termos da Lei n" 1o.520, de 2002.

11 ENTREGA E cnrÉntos oe ncenlçÂo Do ouEro

11.1 O fornecimento ocorrerá de acordo com as necessidades da secretaria municipal de saúde

e será solicitado mediante emissão de ordem de fornecimento;

11.2 A licitante que não cumprir os requisitos deste edital terá sua desclassificação, nos

respectivos ltens.

11.3 O prazo de entreBa dos produtos depois de formalizada a solicitação não deverá ser

superior â 10 (dez) dias.

11.4 A entrega dos produtos deverá ser no âlmoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim,

localizado na Praça Dr José Maria de Paiva Melo - centlo, no horário das 07:00hs às 13:00hs.
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11.5 As entreges, objeto desta licitação, serão realizadas de forma parcelada, conforme

necessidade, da secretarie solicitente e de acordo com os quantitetivos por estas solicitados.

11.6 Os produtos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que etesterão o recebimento atrevés de aposiçâo de carimbo na Nota Fiscal.

11.7 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e nâ proposta, devendo fornecedora
providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outros escoimados dos defeitos
apontados no Termo de Devolução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das

penalidades estabelecidas neste Editâ1.

Boquim, 17 de fevereiro de 2023.

DANIET A ouvEtRA
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